
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUIZ ROESSLER

ATOS ADMINISTRATIVOS

Diretoria da Presidência da FEPAM

ATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL - Nº 09/2024

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler - Fepam, neste ato representado pelo seu Diretor-
Presidente, nos termos da Lei 15.434/2020, do Decreto 6.514/2008 c/c Portaria FEPAM 65/2008, Portaria SEMA 103/2017 e
Decreto Estadual 55.374/2020 e após esgotadas as tentativas de notificação via remessa postal, torna pública a relação dos
processos administrativos de Auto de Infração, lavrados em face dos interessados abaixo identificados. Os interessados ficam
NOTIFICADOS da apresentação de DEFESA ADMINISTRATIVA , no prazo de 20 (vinte) dias a contar do 5º (quinto) dia após a
publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, devendo ser apresentada através do sistema SOL (www.sol.rs.gov.br).

Empreendedor CNPJ/CPF Nº do Processo
Administrativo

Nº do
Auto de
Infração

AFRIMA ABATEDOURO
FRIGORIFICO
MAXIMILIANO LTDA

02.690.171/0001-
15 5697-0567/23-1

17987

AGROPECUÁRIA SAFIRA
LTDA

94.754.132/0001-
52 9838-0567/23-8 19299

AIRES MARTIM
FRANCISKIEVICZ 615.210.270-72 9837-0567/23-5 19297

ALCEDINO CORREA
MACHADO 357.329.030-20 10123-0567/23-6 19419

ALISSON CANDIDO
SAGGIN 022.150.370-67 9833-0567/23-4 19294

ANA CAROLINA KERBER
VIEIRA 024.691.800-40 10127-0567/23-7 19416

ANA PAULA MOLLER -
ME

12.072.482/0001-
74 10247-0567/23-9 19455

ARLINDO PFEIFFER 166.251.290-20 9721-0567/23-9 19260
CASSIANO PANSERA
PIERDONA 003.180.880-88 10067-0567/23-6 18965

CEZAR JORDAN 947.471.990-04 10066-0567/23-3 19374
CICERO NASCIMENTO
MORAIS 145.645.130-87 10115-0567/23-1 19408



CONJUNTO COMERCIAL
OREL LTDA

01.367.677/0005-
59 10112-0567/23-1

19404

EH MINERAÇÃO EIRELI 27.111.112/0001-
76 10237-0567/23-7 19447

ELPIDIO DRIEMEYER 041.965.700-20 3664-0567/23-2 17330
ERMINDO JOÃO
CIGANSKI 494.114.700-68 9836-0567/23-2 19296

F M MATOS 06.132.747/0001-
80 10180-0567/23-9 19432

FERNANDO LAMPERT
WEIAND 829.223.570-15 4320-0567/23-7 17540

GARDEL MACHADO DE
ARAUJO - ME

07.688.626/0001-
81 9900-0567/23-9 19314

GENI DE LURDES DA
SILVA 978.634.080-91 10065-0567/23-1 19372

GILDO ANTÔNIO
COPPETTI 455.272.370-72 10074-0567/23-1 19392

GLAUCIO RUTZ VARGAS 711.066.340-04 9841-0567/23-1 19301
GUILHERME MALLMANN 000.147.990-30 10062-0567/23-2 19368
GUSTAVO BIGOLIN 743.255.580-04 9755-0567/23-5 19276
HOERLLE & ASSUMPCAO
LTDA

21.921.645/0005-
60 9745-0567/23-3 19275

ITANIR ANGELO
DALLASTRA 415.799.330-68 9888-0567/23-7 19310

IVO PEDRO BOTH 700.348.770-53 10117-0567/23-5 19409
J. PACHECO E FILHOS
LTDA

93.648.517/0006-
87 10122-0567/23-3 19413

J.F.C. ALUGUEIS DE
IMOVEIS LTDA - ME

07.431.903/0001-
76 9951-0567/23-1 19331

JARDEL MARCOS
TAVARES 015.009.740-99 9982-0567/23-9 19356

JO COMÉRCIO DE
TORAS LTDA

42.728.892/0001-
91 9727-0567/23-5 19265

JOÃO ANDRE NICOLA 188.422.590-04 10243-0567/23-8 19451
JONAS RODRIGO FURST 016.387.960-50 10078-0567/23-1 19380
JOSÉ LUIS FRAGOSO DE
OLIVEIRA 471.727.970-00 9897-0567/23-6 19319

JOSE LUIS GALVÃO DE
LIMA 390.104.300-49 10245-0567/23-3 19453

JUVENCIO DA SILVA 412.084.800-06 10061-0567/23-1 19367
MAGAIVER HELLWIG 023.588.380-80 9972-0567/23-7 19345
MOISES BONATI
MEREGALLI 001.418.470-26 10163-0567/23-3 19429

NELCIR KOHLIN DA
ROSA 365.250.060-15 9995-0567/23-9 19351

NELSON FORNAZIERI 411.313.710-20 10253-0567/23-1 19460



NILSON DOMINGOS
BAGATINI 433.520.220-20 10263-0567/23-1 19463

OLINDO LUIZ DRABACH 326.769.480-91 9828-0567/23-6 19290
OSVANIR PERINI 892.319.880-34 9977-0567/23-1 19348
RICARDO ERBICE
MALAVOLTA 024.581.390-00 9943-0567/23-4 19327

SERGIO MORAS 247.929.690-34 10223-0567/23-4 19438
TIAGO ACORDI 043.636.599-55 10089-0567/23-5 19389
TIAGO JOAO FOLETTO
ANTONELLO 815.892.630-49 10087-0567/23-1 19385

VAGNER JOSE
CIGOGININI 007.244.030-94 9899-0567/23-1 19316

VALDEREZ MUELLER 940.258.600-82 10224-0567/23-7 19440
VALDIR JOAO SANTI 385.793.160-49 10241-0567/23-2 19449
VILSON JOÃO
CASAROTTO 480.911.700-68 10265-0567/23-7 19464

INSTRUÇÕES GERAIS AO AUTUADO

1. O empreendedor poderá consultar o Auto de Infração, e os demais documentos que o embasam, no site
www.fepam.rs.gov.br , link SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental. Para isso, deverá entrar no sistema e
buscar o link "Consultas" ? "Andamentos de Processos" ? "Pesquisa" e informar o código do Processo (número do
processo) que consta no cabeçalho do Auto de Infração recebido. As coordenadas geográficas informadas no Auto de
Infração estão no formato de graus decimais e no DATUM SIRGAS 2000.

2. No caso do autuado oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração e eventuais Termos Próprios das medidas
administrativas de caráter cautelar, esta deverá ser protocolada eletronicamente, acompanhada dos documentos
comprobatórios, no Sistema Online de Licenciamento - SOL ( www.sol.rs.gov.br ), em prazo máximo de 20 (vinte) dias, a
contar da data de ciência do auto de infração, através do gov.br, informando o número do Processo Administrativo ou
Auto de Infração e o número da chave de acesso informada no rodapé do Auto de Infração enviado por correio.

3. No mesmo prazo, poderá ser solicitada a celebração de Termo de Compromisso Ambiental - TCA nas modalidades da
Seção IX - do Termo de Compromisso Ambiental - TCA do Decreto Estadual 55.374/2020, em manifestação protocolada
também eletronicamente e instruída com apresentação de pré-projeto, o que será analisado pelo órgão ambiental.

4. Caso o autuado comprove, no prazo de defesa, o seu estado de vulnerabilidade econômica, conforme definido pelo
artigo 7 e 162 do Decreto Estadual n° 55.374/2020, poderá apresentar proposta de conversão da multa em serviços de
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental.

5. Caso o autuado opte pelo pagamento da multa indicada no auto de infração, deverá efetuar o pagamento do boleto
bancário emitido de forma eletrônica, mediante acesso ao Sistema Online de Licenciamento - SOL (www.sol.rs.gov.br),
consoante passos informados no item 1.

6. Conforme Art. 126-I do Decreto Estadual nº 55.374/2020, o autuado poderá optar pelo desconto de 50% do valor da
multa a ser paga. Para isso, deverá, em um prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento Auto de
Infração, anexar o Termo de Desistência e de Confissão de Dívida (disponível no site da

FEPAM em https://www.fepam.rs.gov.br/inicial ) e enviar e-mail para arrec@fepam.rs.gov.br solicitando a emissão do
boleto, devendo ser descritos o número do Auto de Infração ou nº do processo administrativo de Auto de Infração, data
em que foi assinado o AR do Auto de Infração, e nome completo da pessoa que assinou o AR. De acordo com o Art.
126, §1º, o pagamento deve ser feito dentro do mesmo praz o de 10 (dez) dias úteis mencionado. Ainda, conforme Art.
126 §2º, não é extinto o dever de recuperação ambiental pelo pagamento da multa. O infrator fica cientificado que,

http://www.fepam.rs.gov.br/
http://www.sol.rs.gov.br/
https://www.fepam.rs.gov.br/inicial
mailto:arrec@fepam.rs.gov.br


independente de sua manifestação, o processo de julgamento administrativo terá continuidade.

7. O não pagamento da multa aplicada, após respectiva confirmação em processo transitado em julgado na instância
definitiva de julgamento administrativo, poder ser encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Estado, decorrendo de
tal procedimento todos os demais previstos pela legislação vigente.

8. Para denúncias e reclamações sobre atos arbitrários, ilegais ou que violem os direitos humanos individuais ou coletivos
praticados por servidores civis ou militares dirija-se a Secretaria de Justiça e da Segurança do Estado do Rio Grande do
Sul: Disque-Denúncia 181, conforme artigo 11 da Lei Estadual nº 11.877/2002.

9. Os critérios para o valor da multa imposta foram determinados conforme os termos do artigo 122 do Decreto Estadual n°
55.374/2020, e das PORTARIAS SEMA Nº 159, de 30 de setembro de 2020 e SEMA Nº 114, de 09 de junho de 2021.

10. No caso de dúvidas sobre a lavratura do auto de infração, entrar em contato com o fone: 51-3288 9445 ou através do e-
mail sai@fepam.rs.gov.br . No caso de dúvidas sobre procedimentos de defesa, entrar em contato com os fones: 51-
3288 7417 e 3288 7418 ou através do e-mail jjia@sema.rs.gov.br

Porto Alegre, 10 de setembro de 2024.

Renato das Chagas e Silva,

Diretor-Presidente da Fepam.

RENATO DAS CHAGAS E SILVA
Av. Borges de Medeiros, 261
Porto Alegre
RENATO DAS CHAGAS E SILVA
Diretor-Presidente
Av. Borges de Medeiros, 261, 6º andar
Porto Alegre
Fone: 5132268980
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